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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PTOJETO DE L11 N2 09-.E-.81 

AUTCflIZA PR0ROGAO DE PIAZO DE CONVÊNIO CELTBRADO 

A Câmara Municipal de Conselh:iro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal de Conslheiro Lafaicte autorizado a pror 

rogar por um ano o prazo estipulado cio Convonio Celebrano entre o Mu 

nicípio de ConselnL'iro Lafaiete e o Tribuna]. 3c3010na1 do Trcbalho, / 

conforme Líi Autorizativa n2  2.202/80, de 21 de agosto de 19809 

ART • 22 Revogam—se as disposiçs em contr rio, entrando esta Lei em Vigor na 

data do sua publicação* 

PALÂCIO 2 LGLJLATIV MUNICIPAL DE CONSELHTfl LA AITE, AOS 09 DIAS 

 

FEVEREIRO DE 1981. 

 

ODILON $ • AMARAL BI-ERING 

Presidente 
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Art. IQ 

Art. 22 - Rev gani-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

vigor a partirda data de sua publicação, fazendo-se re 

roagir seus efeitos a lQ de fevereiro de 1981. 
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PROJETO D2 LEI ií o  9- - 

AUTORIZA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE COIMNIO CELJBRADO 

  

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de-

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: creta 

 

  

- Fica o Excecutivo Municipal de Conselheiro Lafaiete auto 

rizado a prorrogar por um ano o prazo estipulado no Con-

vnio Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete 

e o Tribunal Regional do Trabalho, conforme Lei Auto rizati 

n2 2.202/80, de 21 de agosto de 1980. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MtJNICIPÀ]1 DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOIS 

DIAS DO I\flS DE FEVEREIRO DE 1981. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 P 1 O A T 1 V A 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Como o triaino do mandato dos atuais Prefeitos 
Municipais estava previsto para 31 do mes prcximo findo, a Lei Mu-
nicipal 2.202/80 de 21 de agosto de 1980 autorizou a celebração de 
convnio entre este Município e o Tribunal Regional do Trabalho 
tendo o dia 31 do corrente como data/termo. 

Mas, com a pr9rrogaço de mandato dos Prefei-
tos, por Eaenda 00n9t1tu0i0n1I1, achamos de bom alvitre, 'prorrogar 

o prazo do aludido Convnio, por 1 (um) ano. 
Passamos, pois, as nobres mãos de Vossas Exe 

lncias, para apreciação e posterior votação, o incluso Projeto de 
Lei que autoriza este Executivo a assinar a prorrogação de prazo 
do Convnio a que nos reportamos acima. 

Na oportunidade, queremos confesaar-1h', 
ao profundo respeito. -01 

Cordialmente, 

Conselheiro Lafaiete, 02 de fevereiro de 1981. 


